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Contém e s t e l i v r o 100 (cem) fc lhas , ,nr imera 4 

Idas t i p o g r a f i c a m e n t e e rubr i cadas com a chance la e ^ ' Ã ^ < o é b a s t i ã o 

de Andrade Godoy, de que f a ç o u s o , e s e r v i r á para n e l e se l ança -

irem as L e i s e ResoJLu^ões aprovadas por e s t a Casa, no ano de 1.9éZi, 

Sebas t i ão dé-^Andraae Godoy 

_ PRESIDENTE DA CÂMARA -

LEI NO. 1, DE 6 DE MARÇO DE 1.96Ü. "jy » ; • ' ! 

A CÂMARA MJNICIPAL DE S A O JOÃO DA BOA VISTA, Estado de - j 

|de são P a u l o , usando de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C R È T A , aj 

s e g u i n t e L E I : - - • j 

ARTIGO la ; - F i c a c r i a d o tua s e l o , no v a l o r de 3 200,00 - j 

duzentos c r u z e i r o s - , cuja a r recadação sera des t i nada a a u x i l i a r aí 

manutenção da GUARDA-MIR i k l o c a l . ' | 

PARÁGRAFO CHICO : - O s e l o será page anualmente, no momenj 

t o do l i c e n c i a m e n t o do V e í c u l o , au tomo te r i zado , sejam p a r t í c u l a - i 

r e s ou de a l u g u e l , de t r a n s p o r t e c o l e t i v o ou de c a r g a . j 

ARTIGO ¿8 : - A a r recadação p r o v e n i e n t e do que f i x a o a r - j 

t i g o l o e § ú n i c o , será paga t r i m e s t r a l m e n t e a GUARDA MIRIM. 

ARTIGO 30 : - A GUARDA MIRIM p r e s t a r á contas da a p l i c a ç ã o 

da soma r e c e b i d a da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , r e s u l t a n t e des ta L e i , -

a t é o d i a 15 de março do ano s e g u i n t e . 

ARTIGO às : - Esta L e i en t r a rá em v i g o r a p a r t i r de l o de 

j a n e i r o de I . 9 6 5 , r e v ò g a d a s a s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . . -

S e b a s t i ã o deUlndra^e Godoy 

- PRESIDENTE DA CÂMARA - j a b / 

I LEI No Z, DE 5 DE MARÇO de 1.9&J. 

A CÂMARA MJNICIPAL DE SlO JOÃO DA BOA VISTA, Estado de -

São P a u l o , usando de^suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C R E T A , a -

s e g u i n t e L E I t -

ARTIGO l o : - Passa a denominar-se RUA FRANCISCO ALEXAN -

DRE DE ALMEIDA, a rua sem denominação, s i tuada na V i l a Santo An -

d r é , que tem i n i c i e na Avenida Dr . P i r a j á Mar t ins a t é encon t ra r - j 

a V ia Fé r r ea da .Mogiana , no. cruzamento com a Avenida Rodr igues - I 

i A l v e s . I 


